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 Aviso n.º 73/2016
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 10 de junho de 2015, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos comunicou ter 
a Ucrânia formulado uma declaração, a 29 de maio de 
2015, à Convenção para a Adoção à Guerra Marítima dos 
Princípios da Convenção de Genebra de 22 de agosto de 
1864, adotada na Haia, em 29 de julho de 1899.

(Tradução)

DECLARAÇÃO DE SUCESSÃO

Ucrânia, 29 -05 -2015
«De acordo com o Artigo 7 da lei ucraniana de 12 de 

setembro de 1991, que regula a sucessão da Ucrânia, esta 
é o Estado sucessor da União das Repúblicas Socialistas 
Soviéticas nos direitos e obrigações decorrentes dos 
tratados internacionais nos quais esta última era Parte, 
salvo se esses tratados forem contrários à Constituição 
da Ucrânia e aos interesses do Estado.

Face ao exposto e sem prejuízo da Nota n.º 39, datada 
de 4 de abril de 1962, enviada pelo Ministério dos Ne-
gócios Estrangeiros da República Socialista Soviética 
da Ucrânia à Embaixada do Reino dos Países Baixos 
em Moscovo, a Parte ucraniana confirma a validade 
para a Ucrânia, em relação à sucessão e a partir da data 
de sucessão em 24 de agosto de 1991, das Convenções 
e Declarações da Haia de 1899 e 1907, reconhecidas 
pela ex -URSS, no contexto e no âmbito definidos na 
Nota n.º 67/I, datada de 7 de março de 1955, enviada 
pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros da URSS à 
Embaixada do Reino dos Países Baixos em Moscovo.»

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi confirmada e ratificada a 25 de agosto de 1900 e 
o instrumento de ratificação foi depositado a 4 de setembro 
de 1900, conforme o Aviso publicado no Diário do Go-
verno, n.º 234, 1.ª série, de 16 de outubro de 1900.

Secretaria -Geral, 9 de junho de 2016. — A Secretária-
-Geral, Ana Martinho. 

 FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 36/2016
de 1 de julho

A Lei do Orçamento de Estado para 2016 aprovou um 
conjunto de autorizações legislativas em matéria de Justiça 
Tributária.

Com efeito, em sede de procedimento e processo tribu-
tários procede -se à eliminação da necessidade da leitura 
em voz alta do auto de penhora a que se refere a alínea c) 
do n.º 1 do artigo 221.º do Código de Procedimento e de 
Processo Tributário (CPPT), clarifica -se que a entidade a 
cujo dirigente são atribuídas as competências previstas nos 
artigos 248.º e 252.º do CPPT é o órgão de execução fiscal, 
e procede -se à correção de uma remissão que se encontrava 
na alínea b) do artigo 177.º -C do CPPT.

Já quanto ao Regime Complementar do Procedimento 
de Inspeção Tributária e Aduaneira (RCPITA), nos termos 
da correspondente autorização legislativa, clarifica -se, na 
alínea a) do artigo 13.º, que o procedimento de inspeção 

interno compreende a análise formal e de coerência de 
documentos detidos pela Autoridade Tributária e Aduaneira 
ou obtidos no âmbito do referido procedimento.

Finalmente, no que se refere ao Regulamento das Custas 
dos Processos Tributários (RCPT), alarga -se o prazo pre-
visto para a redução da taxa de justiça a um terço no âmbito 
do processo de execução fiscal, introduzem -se diversas 
alterações em matéria de procedimento de verificação e 
graduação de créditos em processo de execução fiscal, 
prevê -se que em processos de execução fiscal em que 
sejam cobradas quantias devidas a entidades externas que 
venham a ser anuladas, o credor deva ressarcir a Autoridade 
Tributária e Aduaneira dos encargos apurados no respetivo 
processo, e, por fim, atualiza -se e altera -se a tabela a que 
se refere o n.º 4 do artigo 9.º do mesmo diploma.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pelos arti-

gos 179.º, 181.º e 182.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, 
e nos termos das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 198.º da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei altera o Código de Procedimento 
e de Processo Tributário, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 433/99, de 26 de outubro, o Regime Complementar 
do Procedimento de Inspeção Tributária e Aduaneira, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 413/98, de 31 de dezembro, e o 
Regulamento das Custas dos Processos Tributários, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 29/98, de 11 de fevereiro.

Artigo 2.º
Alteração ao Código de Procedimento e de Processo Tributário

Os artigos 177.º -C, 221.º, 248.º e 252.º do Código de 
Procedimento e de Processo Tributário, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 433/99, de 26 de outubro, passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 177.º -C
[...]

[...]:
a) [...];
b) Os sujeitos passivos abrangidos pela obrigação 

prevista no n.º 10 do artigo 19.º da LGT.

Artigo 221.º
[...]

1 — [...]:
a) [...];
b) [...];
c) Na penhora lavra -se um auto, que é assinado pelo 

depositário ou por duas testemunhas, onde se regista 
o dia, a hora e o local da diligência, se menciona o 
valor da execução, se relacionam os bens por verbas 
numeradas, se indica o seu estado de conservação e o 
valor aproximado e se referem as obrigações e respon-
sabilidades a que fica sujeito o depositário, a quem é 
entregue uma cópia;

d) [...].

2 — [...].


